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DECISÃO N° 3106960, DE 07 DE AGOSTO DE 2024
Processo nº 25351.035380/2023-49
AIS nº 0055236234
Autuada: CARLOS EDUARDO LICARIÃO ALMEIDA
 
 

CARLOS EDUARDO LICARIÃO ALMEIDA foi autuado
em 05/12/2023 pela(s) irregularidade(s) transcrita(s)
abaixo, conduta que infringe a legislação sanitária, estando
tipificada na Lei nº 6.437/77, conforme descrito no Auto de
Infração Sanitária em epígrafe.

[...]
Ao inspecionar a BAGAGEM ACOMPANHADA notamos que o
passageiro acima citado portava suplementos e vitaminas – 289
frascos com 30 e 60 cápsulas cada, com embalagem descrito:
Seca barriga, Slim noite/dia; Slim Turbo, Detox Slim e Slim Caps -
em quantidade que não permite presumir que se destine a uso
próprio ou presumir que não caracterize comércio ou prestação
de serviço em terceiros, conforme Termos de Inspeção
908/2022/PVPAF/CAMPINAS e Termo de Interdição
131/2022/PVPAF/CAMPINAS/SP. 
[...]

Notificada da autuação em 18/01/2024 (SEI
2810865), o Autuado não apresentou defesa.

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437, de 1977, manifestou-se em 26/02/2024 (SEI
2827750) pela manutenção do AIS, argumentando que, no
presente caso, conclui-se que os produtos importados por meio
de bagagem, não são destinados para uso próprio e, sim com
finalidade comercial, haja vista a grande quantidade de frascos
encontrados pela fiscalização. Nos casos de produtos destinados
ao comércio, a importação por pessoa física somente é permitida
exclusivamente por SISCOMEX, segundo os procedimentos
previstos no Capítulo XXXIX da Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC n° 81, de 5 de novembro de 2008, não cabendo o
transporte por meio de bagagem acompanhada. Por fim,
classificou o risco sanitário da infração como baixo tendo em
vista suas consequências para a saúde pública (fls. 03 - SEI
2827750).
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Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina da Lei
nº 9.873, de 1999.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 1977. 

No mérito, corroboro o entendimento da área
autuante no sentido da manutenção do AIS, considerando o
Termo de Inspeção (SEI 2735049), o Termo de Interdição (SEI
2735060) e as fotos comprobatórias (SEI 2735065), que
comprovam a autoria e materialidade da infração sanitária. Ao
cometê-la, a Autuada descumpriu os dispositivos apontados no
AIS, e por isso foi autuada.

A legislação sanitária vigente com base no Capitulo
XII da Resolução RDC 81 de 05/11/2008, com nova redação dada
pelo Artigo 1° e 3º da RDC 28 de 28/06/2011, estabelece: “Art.
1º: O Capítulo XII da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
81, de 5 de novembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

1. Fica dispensada de autorização pela autoridade
sanitária, no local de entrada ou desembaraço aduaneiro,
a importação de produtos acabados pertencentes às
classes de medicamentos, produtos para saúde,
alimentos, saneantes, cosméticos, produtos de higiene
pessoal e perfumes, realizadas por pessoa física e
destinadas a uso próprio.
[...]
2. A importação por pessoa física de produtos para saúde
destinados à prestação de serviços a terceiros, será
realizada exclusivamente por SISCOMEX e deverá
atender às exigências previstas nos procedimentos
correspondentes de importação previstos no Capítulo
XXXIX da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 81,
de 5 de novembro de 2008.
[...]

Por sua vez, a Lei nº 6.437, de 1977, nos incisos IV e
XXXIV do art. 10, estabelece que constitui infração sanitária
importar produtos contrariando o disposto na legislação sanitária
pertinente, bem como descumprir normas e regulamentos
relacionados à importação de produtos sob vigilância sanitária.

Quando a empresa/pessoa física deixa de informar
Decisão 3106960         SEI 25351.035380/2023-49 / pg. 2



corretamente os dados do produto que está sendo importado, ela
concorre para a entrada de produtos impróprios e/ou
inadequados no país, colocando em risco a saúde pública e
ocasionando transtornos operacionais ao poder público. 

Isso posto, passo à dosimetria da pena.
Para tanto, determina a Lei nº 6.437, de 1977, que

para a penalidade de multa se considere o risco sanitário da
conduta infracional, os antecedentes da autuada quanto a
anteriores condenações por infrações sanitárias e a sua
capacidade econômica, nos termos dos arts. 6º, II e III, e 2º, §3º,
respectivamente. Ademais, o art. 6º, I, dispõe que igualmente
se levem em conta eventuais circunstâncias atenuantes e
agravantes, conforme previsto nos arts. 7º e 8º da mesma Lei.  

No caso em análise, o Autuado é pessoa física
(SEI 2735073), é primário no que se refere a anteriores
condenações por infrações sanitárias (SEI 2916335) e praticou
conduta cujo risco sanitário foi classificado como baixo pela área
autuante (fls. 03 - SEI 2827750).

Observados os pressupostos dos arts. 7º e 8º da Lei nº
6.437, de 1977, inexistem nos autos circunstâncias outras que
possam ser consideradas como atenuantes ou agravantes, motivo
pelo qual a infração será classificada como leve no que se refere
ao valor da multa, de acordo com a regra do art. 4º, I, c/c art. 2º, §
1º, I, da Lei nº 6.437, de 1977. 

Assim, considerado o porte econômico da empresa e
o risco sanitário da infração cometida, a aplicação do valor
mínimo não se prestaria à finalidade de desestimular novas
práticas irregulares, pois pouco refletiria como penalidade
financeira. Em outros dizeres, é preciso que haja algum impacto
financeiro suficiente para desestimular novas condutas, mas o
valor aplicado também não pode se exceder a ponto de impactar
mais que o mínimo necessário para esse desestímulo.

Diante do exposto, julgo procedente a autuação
e, com fundamento nos pareceres que me antecedem, a teor do
que permite o art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 1999, mantenho
o Auto de Infração Sanitária em epígrafe e aplico à
Autuada a penalidade de multa no valor de R$ 2.000,00
(Dois mil reais).

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.   
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ANA CAMILA TEIXEIRA DE CAMPOS
Autoridade Julgadora - Portaria n° 516, de 9 de julho de 2020

Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações
Sanitárias

CAJIS/DIRE4/ANVISA
Documento assinado eletronicamente por Ana Camila
Teixeira de Campos, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 07/08/2024, às 11:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3106960 e o código CRC 6282C90A.
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